
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO  CRIMINAL nº  0013132-15.2014.815.0011  –  Vara  da  Infância  e  da
Juventude da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição ao Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE: Arthur Silva de Melo (Def. Admilson Vilarim Filho).
APELADO: Justiça Pública.

APELAÇÃO. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO A ROUBO
DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO (ART. 157, § 2º, I E
II  DO CP).  MENOR RECONHECIDO PELA VÍTIMA E
SURPREENDIDO  NA  POSSE  DA  RES  FURTIVA.
AUTORIA CERTA E MATERIALIDADE COMPROVADA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO.

Havendo  provas  firmes  da  materialidade  do  ato
infracional  e  da  respectiva  autoria,  a  condenação  do  menor
pelo ilícito praticado é imperiosa. Agente apreendido na posse
do objeto material  do delito  e reconhecido seguramente pela
vítima.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

O  Ministério  Público  estadual  ofereceu  representação  contra
Arthur Silva de Melo e  Wellington Gustavo Pereira dos Santos, dizendo que ambos,
em  unidade  de  desígnios  e  munidos  de  arma  de  fogo,  tomaram,  por  assalto,  a
motocicleta de Clóvis Cavalcanti Barbosa, fato ocorrido na manhã de 06 de fevereiro
de 2014, na Rua Elisabete Arruda, em Campina Grande.

Recebida a peça inaugural em 18 de junho de 2014 e ordenada a
notificação  dos  representados  (fls.  27),  apenas  o  primeiro  deles  restou  localizado,
motivo por que o juízo a quo ouviu-o na audiência de apresentação e decretou a busca e
apreensão do menor foragido.



Apresentada a defesa prévia do primeiro increpado (fl.  51), o
juízo singular procedeu à inquirição das testemunhas arroladas na acusação (fls. 59/61),
recebendo, ao final da instrução processual, as alegações finais das partes, oferecidas
sob a forma de memoriais (fls. 62/67 e 70/72).

Concordando com o articulado da promotoria, o juízo de piso
julgou  a  demanda  (fls.  75/78),  condenando  Arthur  Silva  de  Melo  à  medida
socioeducativa de internação e absolvendo Wellington Gustavo Pereira dos Santos da
imputação a ele dirigida.

Devidamente  intimado,  o  primeiro  menor  interpôs  a  presente
apelação (fls. 93/94), negando a autoria do fato a ele imputado e postulando a reforma
da decisão impugnada.

Em contrarrazões, o  parquet pleiteou o desprovimento integral
do  recurso  (fls.  96/99),  o  mesmo  fazendo  o  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer
meritório (fls. 108/112). 

É o relatório. 

VOTO:

No dia 06 de fevereiro de 2014, por volta das 11h30, na Rua
Elisabete Arruda, em Campina Grande, o recorrente, na companhia de um comparsa –
supostamente de Wellington Gustavo Pereira dos Santos, absolvido em primeiro grau –
rendeu,  mediante  grave  ameaça  realizada  com  emprego  de  arma  de  fogo,  Clóvis
Cavalcanti Barbosa, dele tomando uma motocicleta preta, de marca Honda e modelo
"Bros ESD", ano 2008.

Poucos  dias  depois  (10/02/2014),  o  apelante  acabou  detido
pela polícia, por achar-se na posse do bem mencionado acima, ocasião em que ele e
o seu acompanhante foram conduzidos à presença da autoridade policial. Quando lá eles
chegaram,  a  vítima  compareceu  à  delegacia  de  polícia  e  reconheceu,  com  plena
segurança, apenas Arthur Silva de Melo como responsável pelo ilícito penal. Veja-se,
a  propósito,  o  depoimento do ofendido,  tomado na fase extrajudicial  da  persecução
penal (fl. 09):

"no dia 02.02.2014, por volta das 11:30h estava parado no ponto de Moto
táxi,  onde  trabalha  na  Rua  Elisabete  Arruda  quando  chegaram  dois
indivíduos; que logo percebeu que era um assalto, pois notou o carona com a
mão  na  camisa  como  se  segurasse  uma  arma;  que  ele  se  aproximou  e
perguntou quem era o dona da Bros, isso já com a pistola apontada para o
declarante; que imediatamente entregou a moto e o assaltante subiu nela; que
o piloto  da moto  em que chegou o  assaltante  saiu para um lado e  o
assaltante  para  o  outro;  que  observou  bem  o  piloto  da  moto  e  o
reconhece  sem sombra de dúvidas como o adolescente  Arthur,  com o
qual foi encontrado na data de hoje com sua moto (...)"

Ouvido em juízo, o ofendido  confirmou suas declarações (fl.
60), realçando:

"(...)  Que  quem  estava  no  dia  do  primeiro  assalto  era  o  primeiro
representado;  que faz o  reconhecimento  do primeiro  representado na
delegacia (...)



Diante  dessas  ponderações,  a  alegação  de  insuficiência  de
prova levantada no apelo defensivo não convence, de modo que deve ser preservada
inteiramente  a  sentença  hostilizada.  Digo  isso  por  duas  razões:  (a)  o  ofendido
reconheceu categoricamente o menor como o autor do ilícito, não havendo azo para
incertezas nem conjecturas e (b) o recorrente acabou encontrado, dias após o fato, na
posse da  res furtiva, o que exigiria dele a prova da licitude da origem do bem. Nesse
sentido, aliás, destaco precedente abaixo:

APELAÇÃO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO
INFRACIONAL. ROUBO QUALIFICADO. NEGATIVA DE AUTORIA
AFASTADA.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  OU  BAGATELA:
INAPLICABILIDADE.  CONDUTA  DELITIVA  CONSUMADA  QUE
INVIABILIZA  A  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  A  MODALIDADE
TENTADA.  1. Não prospera a tese absolutória de negativa de autoria,
quando  em  se  tratando  de  delito  de  natureza  patrimonial,  a res
furtiva houver  sido  encontrada  em  poder  do  acusado,  prevalecendo,
nesta hipótese, a presunção da responsabilidade deste, somente passível
de ser afastada por inequívoca prova em contrario. (…) (TJGO; APL 224-
9/288; Acreúna; Rel. Des. Zacarias Neves Coelho; DJGO 28/04/2009; Pág.
2).

Ademais,  o  militar  responsável  pela  apreensão  do  menor  –
Jeová Caetano Costa Neto – esclareceu que "acompanhava a guarnição comandada
pelo policial militar CB Paulo Roberto, quando averiguando uma denúncia chegaram
até  os  adolescentes  hora  apresentados",  para  arrematar  "que  a  denúncia  apontava
Arthur como o autor do roubo, e, na delegacia a vítima o reconheceu como um dos
assaltantes" (fl. 08). Esse depoimento, friso, restou inteiramente ratificado em juízo (fl.
59).

Ora,  praticado  por  agente  penalmente  inimputável  ilícito
perpetrado com violência ou grave ameaça à pessoa, é cabível a medida socioeducativa
de internação, segundo o permissivo do art.  122, I do ECA.  Nesse passo, realço a
posição  firmada  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  a  respeito.  Confira-se,
ilustrativamente, o aresto abaixo:

HABEAS  CORPUS.  MEDIDA  SOCIOEDUCATIVA.  INTERNAÇÃO.
VALORAÇÃO  DA  CONFISSÃO  PARA  ATENUAR  A  MEDIDA
APLICADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EFEITO SUSPENSIVO
AO  RECURSO.  DANO  IRREPARÁVEL.  NÃO  CONFIGURADO.  ATO
INFRACIONAL EQUIPARADO  A ROUBO.  GRAVE  AMEAÇA OU
VIOLÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA MEDIDA.
(...)
3. O ato infracional praticado com violência e grave, por si só, autoriza a
aplicação de medida socioeducativa de internação. Além disso, relata a
decisão  que  o  adolescente  estava  em  cumprimento  de  prestação  de
serviços à comunidade, não havendo, pois, qualquer dano irreparável ao
paciente, eis que a internação foi aplicada nos estritos termos dos incisos
I e III do art. 122 do ECA.
(...)
(HC  330.926/SC,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,
julgado em 08/09/2015, DJe 29/09/2015)

ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.



Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho e
João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Douto  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 01º de março de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


